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Excelendssimo Senhot l)te sidcntc da Câtrram trÍurucipal de (ltscavcl.

RFIQUEIRO, nos tcrmos que regem o art. 122,I clo Rcgimcnto Intetno desta Casa

de Leis, após dclibctaçào legislativa, seja encamrnhado expediente ao Poclct
Exccutjvo !íunicipal, solicitando as scguintcs inf<rtmaçires da Lei n" 2.708 dc 1997,
na forma quc cspccifica:

1. Com base no attigo 2" da refericla lei, infotme se o Hino Nacional é cantado toda
scgunda-fcira afltes dâ entradâ dos alunos cm sala de aula? F,rn caso ncg;rtivo, jusuÍic1ue

os motir«rs clue impedem a aplicaçào da tcfcrida norma.

É r'., .1u" requer. Sala de Sessôcs

Cascavel, 1ó dc julho de 2018
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allbetgando H

Vereador/PPL

Justificativ a

No ano de 1997 toi ctiada a Lei n" 2.708 de 1997, quc disciplina o canto dos hinos
nacional, do estado dri paraná e de cascavcl, cm todos ris estabelecimentos dc cnsin()
públicos ou particulares, do primcito c scgundo graus, de tal forma testaram dúr.idas
zcerct da aplicação da refetida notma.

Sendo assim, o prcscnte requerimento tem objctii o sanar os questioname nros
como forma de fiscalizaçào da aplicabilidade clas normas jr-rrídicas municipais, portanto
conto com apoio dos nobtes Pares desta Casa dc Leis.
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